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Introducéo

Ha inimeras violéncias que afetam a mulher transexual, sendo umas delas, a que ocorre no ambiente doméstico e
familiar. O “Dossié: Assassinatos e violéncias contra Travestis e transexuais brasileiras em 2023", elaborado pela
Associagdo Nacional de Travestis e Transexuais (Antra), aponta que o Brasil é o pais que mais mata pessoas
trans. A Lei Maria da Penha oferece protecdo contra a violéncia de género ocorrida no ambiente doméstico e
familiar. Embora, a Lei utilize o termo género, e ndo sexo, ainda existem debates sobre sua aplicabilidade as
mulheres transexuais. Assim, pretende-se examinar se a Lei Maria da Penha é aplicavel a mulher transexual.
Partiu-se da hipétese de que a lei citada, é aplicada a mulher transexual, pois o critério utilizado para a sua
aplicacdo é o género. Outra hipotese, consiste na necessidade de decisao jurisprudencial sobre o tema para
afirmar o que diz a lei, ja que comumente o conceito de género é confundido com o de sexo.

Obijetivo

O objetivo do presente trabalho consiste em analisar a abrangéncia da Lei Maria da Penha, especificamente se a
Lei é aplicavel a mulher transexual.

Material e Métodos

O desenvolvimento tedrico e investigativo utilizado na pesquisa compreendem o método cientifico hipotético-
dedutivo e trata-se de pesquisa qualitativa. Foi realizado levantamento bibliografico com consultas a legislacéo
pertinente, Enunciado, Jurisprudéncia, assim como também a trabalhos e pesquisas empiricas, com a finalidade
de contribuir para o desenvolvimento académico sobre o assunto abordado.

Resultados e Discusséo

Partindo-se da perspectiva de género, discute-se se o termo género contigo na Lei Maria da Penha abrange
também a mulher transexual. Em que pese conste no artigo 5° da Lei, que ela oferece protecéo juridica & mulher
em razao do género, foi necessario ser levantada esta questdo em 2017 no IX encontro do Férum Nacional de
Juizas e Juizes de Violéncia Doméstica e Familiar Contra a mulher. Neste encontro, foi decidido pela
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aplicabilidade da Lei as mulheres trans, o que ocasionou na elaboracdo do Enunciado 46. Posteriormente, a 62
Turma do STJ, decidiu que a Lei Maria da Penha também é aplicada a mulher transexual. Da interpretagédo literal
do artigo 5° da Lei em comento, percebe-se que a Lei oferece protecao juridica a mulher em razéo do género,
ocasido em que, ao definirmos género como o que distingue os individuos socialmente, em vez de biologicamente,
como faz o conceito de sexo, o termo género contido na lei integra também a mulher transexual.

Conclusao

Diante do exposto, no presente resumo, identifica-se a necessidade de uma disseminagéo forte e alargada dos
conceitos de género e sexo, devido, ainda, ser comum cidaddos e operadores do direito tratarem género e sexo
como sindnimos. Esta diferenciagdo é de extrema importancia para que se possa garantir mecanismos de
prevencdo e combate a violéncia contra as mulheres transexuais, pois, a violéncia cresce cada vez mais, sendo o
Brasil o pais que mais mata pessoas trans.
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